
Lei Municipal n.º 1.361/2007
Abre crédito suplementar no orçamento vigente e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE  LIMA DUARTE POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$70.000,00 (setenta mil reais) para atender as despesas abaixo relacionadas:

205 – Secretaria Municipal de Saúde

01 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

011 – Atendimento Ambulatorial Comunitário

2 – Atividade

0049 – Convênio Santa Casa de Lima Duarte

3.3.50.41 – Contribuições

Valor R$50.000,00

207 – Secretaria Municipal de Saúde

01 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

244 – Assistência Comunitária

006 – Ações Assistenciais

2 – Atividade

0073 – Benefícios Eventuais e Emergenciais

3.3.90.32 – Material para Distribuição Gratuita

Valor R$20.000,00

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso, o excesso de arrecadação apurado na forma do parágrafo 3º  artigo 43, da Lei Federal 4320/64.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

Lima Duarte-MG, 12 de junho de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

    Darllan Deyves Pereira Lage

                                      Secretário Municipal de Administração
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